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;P.R.E F E 1 Tu R A M D N 1e1 p n L D E .T:n.n.u. n.ru1·.r.l.N.,G A 
ESTADO DE SAO l�AIJl.0 • 

PREFEI'.L'Ulti\ l.!Ut!ICIP11L 

L E I N2 1.446, de' 10 de dezel\lbro ele 1.974. 

DI�PO'E SOBRE A CitIA()ÃO DA Tâi;} , :pE0 E!',1P,lf\.2i!}J•l;EN'.L'O E D.( 
OUTfU.S PROVIlJE!-rCIJ1S. • 

, O. SE!�l-!OR DOUTOR '.'IALDEl,!A.Il D' AJ.lDRC5SIO, Prefei 1;p l(!up.iqip<1.l de Taquaritin --g�, usando de atribuiçoes que a lei lhe contera, 
. i•'/l..Z SABfill qu.e a Câmara lllu.nicipaJ. de Taquari 11.inga deQlli'.&t<J. e.ele promul 

-

g� alseguinte leiz 

DA TAXA DE El·,IPLAVAl.IBt1TO 

CAPI'l'ULO l1�1ICO 

DA IllCIDE!IVIA 

Artieo lR- Fica criada a Taxa de Emp�acamentq. 

' 

Artigo 22- A Taxa de Emplacamento ser� devid!l. por todos os pr.Q. 
-

prietários de veículos de traçao anima�, car�inhos e.outras. ' 

§ t1nico - O Emplacamento dar-se-á pQr ocasiií.o . do licenciamen
:.to do veiculo, conforme valores conatante.4da,tabela abaixo; 

T A B E � A . tl<!.��io fo m!nimo· 
,Placa p/carroça particular........................ .4 o 

,.. .Placa p/carrinho de mão�......................... ·4% 
.Placa p/charrete com pneus de borracha.......... 4% 
,Placa ,p/charrete com rodas de ferro.............. 4�� 

,. .P:laca p/carroça rural •••. •. . •. . ••. . •. . . . . . . ..• ,.. 3% 
.Placa p/bicicletas • • • • ••••. •. •• • •••.. ••. .-.•...• , . , · 3% 
Placa p/''Avea e Ovos''............................ 3% 
.Placa. p/''Peixes'' •••.. ••.••••. . . •• 

-
. . . . . . . . . . •.• ,.. 3% 

.Placa p/11Dooes1' • • • •••••••••••••••••.•••••••••• ,. • 3% 
Placa p/''Reírescos'' •. . •. . . . . . •. • •. . . ... . . .  , . . ..• • 31o 
Placa p/Feira Livre . • .  , •. . · .  , . • . • • . • . . . . .. . . • •. ... • 3% 
Placa p/Leite . . . •. . . . . . . . . . . . . . • . •. . . . . . . . •. . .  ,. . 3% 
.Placa p/Carroça de aluguel . . . . . •. •. . . . . ... . . •. ,. . 4� 
. Placa p/carrej:ae . ••. . . . ••••••. . • •••. •.. •.•. . . ...• º 14fo 

• 

Artigo 3R- Será devida, t8lllb6m, por todos os proprietários de 
prádios recám-construidos, e paga por ocasião do :fornecimento do roo:-·, 
pectivo Habite-se, a placa de numeração do prJdio, qup:aerá cobrada / 

:na proporção de 5% dp salário m!mimo. 
Artigo 41l- Esta lei entrará em �igor �m 111 de .,.iE!-lleiro de 1975, 

. -1!i'.eNPgadas .as dispoaiçoes em contrário. . 


